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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

€íâdo de Sêrgipe

coNvÊNro tr" 006/2022.

Termo de Coúvêoio dc Coopêrsção que entÍe
si celebram o Mutricipio dc Itabriatra e o
AssociaÉo Pais e Amigos dos Ercepcionais

de larbaiara/SE.

o MUNICÍPIO DE ITABAIANA, inscrito no CNPJ n' 13.104.74010001-10, com sede na

Praça Fausto Cardoso, no 12, Cenro de ltabaiana/SE, CEP 49500-000, neste ato representado

por seu hefeito O Sr. Adailton Resende Sousa, portador do CPF n" 357.737.905-72, brasileiro,

maior e capaz, doravante designado Concedente e a AssoclAÇÃo PAIS E AMICOS DOs

EXCEPCIONAIS DE ITÁAAIÂNA (APÁE), situado na Rua Monsenhor Constântino n'520,
neste Município, registÍado no CNPJ n" 00.962.97210001-67, neste ato representado por suâ

presidente Ilenoi Costa Silv4 residente na Rua Coronel Sebrão, n' 153, no Município de

Irabaiary'SE, poúadora do CPF. t" 20O.'l'74.325-68, doravante desigrâda convenente.

Resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, que se regeú por íoda legislação aplicável à

espécie, especialmente pela Lei Federal n" 8.666, de 2l-06.93, Lei Orgânica de Assistência

Social, dispositivos da Lei Orgârica do Município n" 2.503 de 22 de dezrrJj,úo de 2021,
conforme Instrução Normativa N'03 CONGEFJ20I3, e demais normas que regulam a espécie,

conlorme as cláusulas e condiçôes seguiÍtes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO
O presente Convênio tern como objeto a subvenção que seú concedida a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Itabaiana conforme Lei Municipal n'2.503 de 22 de dezembro de

2021, a qual consistiní na manutenção material e financeira, bem como no custeio do aluguel
do prédio onde se enconh.à inslalada a APAE no municipio de ltabâiana.

PARÁGRAFO Ú\lCO: O at€ndimento dar-se-á em regime gratuito, hcluindo
acompaÍúamento psicológico e ortodôntico, reatização de atividades artisticas, cultucais,
análise do processo de avaliação e aprendizagem dos alunos, Íeuniões pedagógicas com os pais
e mestres.

CLÁI]SI]LA SEGI]NDÂ _ DO MODO DE EXECUCÃO
A execução do objeto do presente Convênio s€ dará conforme o estabelecido no Plano de
Trabalho relativo a AssociaÉo de Pais e Amigos dos Excepcioíais de Itabaiam,/SE, cuja
execução caberá ao Convenente.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA FUNDAITffiNTACÃo
O presente Convên io tem Fundamentâção t e gal rc Lei 8 .666193 , Lei Orgânica desle Municíp io
e a Lei Municipal n' 2.503 de 22 de dezembrc de 2021, que autoriza o Poder Executivo
Municipal a firmar e manter convênio com a "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Itabaiana,iSE".
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Estado de Sertlpe

CLÁUSULA oUARTA _ DAs oBRIGACÕES Do MUNICÍPIo
O Município obriga-se a:

l. Auxiliar a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itabaiana,/SE no

desenvolvimento de projetos para melhoria da qualidade de vida das pessoas poflâdoras de

deficiência fisica e/ou mentais, deste Municipio;
l[. Acompanhar e fiscalizar as atividades desenvolvidas Da execução do projeto, mediante

visitas parà avaliação técnica, visando a consolidação dos objetos preconizâdos no presente

convênio;

IlL Encaminhar à Associação pesso.rs que necessitem de atendimeDto, devidamente

documentados de acordo com as exigêlcias legais;

IV. Repassar à Associação os .ecursos do convênio cooforme estabelccido;

V. Julgar e aprovar os planos de trabalho e aplicaçâo dos recursos;

CLÁUSULA OUINTA _ DAS OBRIGACÔES DA ÂSS(rcIACÁO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONÂIS DE ITABAIAN{SE
Constituem obrigações:

I. Contribuir com a melhoria das relações sociais, familiares e qualidade de vida dos

benefi ciiírios do hojeto;
IL Estimular o trabalho coletivo através de atividades grupais;

lII. Contribuir na recup€ração dos beneficiiários através de atendimenro psicológico e

ortodôntico, realização de advidades artísticas, culturais, analise do processo de avaliação e

aprendizagem dos alunos, reuÍliões pedagógicâs com os pais e mestres.

IV. Executar os prograÍnÍ§, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho, o qual é parte

integrante do presente convêlio;
V. Oferecer instalações adequadas, sempre passiveis de fiscalüação pelo Município, Midstério
Público e Poder Judiciário locais;

VL Prestar contas financeiras dos recursos recebidos para a execução do projeto, mensalmente,
desde a assinatura do convênio, sob pena de cancelamento do repasse;
WI. Apresentar plano de trabalho, semesFalmente, sob pena de cancelamento do repasse;
WII- Encamiúar cópia do plano de h-abalho e do relatório de aplicação dos recursos, no prazo
de 05 (cinco) dias da entrega ao Município, à Câmara de Vereadores, sob pena de suspensão do
convênio-

CLAUSULÂ SEXTA - REPA§§E DO MUNIC Írlo - v R
Para execuçâo do objeto deste Convênio, o Municipio repassará a importância totâl de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais), a qual será transferida através de l2 (doze) parcelas mensais
de RS 3.000,00 (três mil reais). Tal montânte será na sua manuúenção material e fina[ceira,
bem como no custeio do aluguel do predio onde se encontra inslalada a ApAE no município de
Itabâiafla, ambos demonstrado no Anexo I Cronograma de Execução e plano de Aplicação

- CNPJ: I 3.104.74010001- I0
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cl,ÁusuLA SETTMA - vrcÊxcrl
O presente Convê[io terá vigência a contar da data de sua assinatura ate deznmbro de 2022,

podendo, no entanto, a critério exclüsivo da Concedente, por solicitação escrita e justificada da

Convenente ser este prazo prorrogado.

ITAVA - DA
O presente Termo de Convênio Í,od€rá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e

disposições, exceto quanto ao seu objeto e contrário aos ditames legais, mediaÍte Termo

Aditivo, de comum acordo entre os participes, dede que tal interesse seja manifestado em

tempo hábil.

CLÁUSULA NONA - DA COM VACÃO DE REGULARIDADE
A Associação deveú, no ato de assinatura do Convênio, apresentará Certilicado de

Regularidade de Situação do FGTS CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão

Negativa de Débitos FedeÍ'al, Estâdual, Trabalhista e MuÍricipal.

CLÁUSULA DÉC _ DA DENÚNCIA
O presente Convênio poderá ser denunciado pelo Município, a qualquer tempo e especialmente

quando da constatâção dâs s€guintes sihrações:

l. Utilização dos recursos ern desacordo com seu objeto e demais cláusulas estÁbelecidas neste

instrumento;

II. Falta de apresentação da kestação de Contas no prazo estabelecido;

IlL Retardamento do início da execução do seu objeto por mais de 30 (trinta) dias, contados da

data do recebimento dos recursos lunnceiros.

CI,ÁIISIII,À DÉctMA PRIMEIRA - FoNTE DE RECURSO
As despesas deconentes da execução deíe ConvêÍrio coEerào Flor conta da seguinte dotação
orçamenLíria:

02.04 - Secretaria de Administraçâo e da Gestilo das Pessoas.
04.122.0001.2009 Manutenção da Secretaria da Administração e da GesÍio de
Pessoas.

3350.43.00 - Subvenções Sociais
3350.43.03 Subvençâo Social a instituição Privsda de Assistência Social
Fonte 15000000

CLÁUSULA DECIMA SEGIINDA - DA PUBLrcAcÁo
A Prefeitura Municipal de ltabaiana, após a assinatura deste, proyidençiará a sua blicação.

PREFETÍURÁ MUNICIPAL OE ITAEAIANA

Estedo dê SêÍglpe
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cLÁusuLA DÉcrMA TER.CETRÁ - Do FoRo
Fica eleito o foro local, para dirimir quaisquer dúvidas oriundás deste Convênio

Estando justo e conforme, firma as paÍtes e o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual

teor, à vista das testemunhas adiante nomeadas e infca-assinadas.

Itabaiana, 2l de laul,eiro lé2022.-' 
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